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ESTADO DE SÃO PAULO 
• 

LEI NQ 2;111, de 21 de outubro de.l.988 . 
• 

INSTITUI O IMPOSTO MUNICIPAL SOBRE VENDAS DE COMBUSTI.-0, -

VEIS LfQUIDOS E GASOSOS A VAREJO-IVV . 

O SENHOR DOUTOR ANTbNIO CARLOS NUNES DA SILVA, Prefeito Municipal de Taqua
rittnga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuiç5es legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Taquaritinga decreta e ele promulga a 
seguinte Lei:-

.. 

Comb.ustiveis Li -ARTIGO lQ.- O Imposto Municipal sobre 
• 

quidos e Gasosos-IVV tem como fato gerador a venda a varejo efetuada por es -

belecimento que promova a sua comercialização. • 
• 

PARAGRAFO ONICO - Consideram-se a varejo, as vendas de 

qualquer quantidade, efetuadas ao consumidor final. 

AR T I G O 2 Q - O 1 V V n ão i n c i d e s o b r e a v e n d a a v a r e j o de 
-
oleo diesel. • 

ARTIGO 3Q - Considera-se local da operação aquele on

de se encontrar o produto no momento da venda. 

ARTIGO 4Q - Contribuinte do imposto é 

to comercial ou industrial que realizar as vendas descritas 

o estabelecimen -

no artigo 19. 

-
do ou nao, 

' 

temporãrio, 

to. • 

§ lQ - Considera-se estabelecimento o • 
. ... 

local, construi -

onde o contribuinte exerce sua atividade em carãter permanente ou 

de comercialização a varejo dos combustíveis sujeitos ao impos-
• 

§ 2Q - Para efeito de cumprimento da obrigação serã 

nsiderado aut�nomo cada um dos estabelecimentos, permanentes. ou::tempori-• 
os, inclusive os vefculos utilizados no comércio ambulante. 

§ 3Q - O disposto no parãgrafo anterior não se aplica 

aos veiculas utilizados para simples entrega de produto a destinatários cer -

tos, em decorrência de operação jã tributada. 

ARTIGO 
I - os 

• -
SQ - Consideram-se tambem contribuintes: 
estabelecimentos de sociedades civis de fins 

não econômicos, inclusive cooperativas, que prati -

quem com habitualidade operações de vendas a vare . -

jo de combustíveis líquidos e gasosos; 

II - o estabelecimento de Õrgão da administração pübli -

ca direta, de autarquia ou de empresa publica fe-

deral, estadual ou municipal, que venda a varejo 

segue fls. 02 
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ESTADO DE sAo PAULO 

cont. LEI NQ 2.111, de 21 de outubro de 1.988. 
• fls.02 

gamento devido: 

• 

• 
produtos sujeitos ao imposto, ainda que a compra

dores de determinada categoria profissional ou 

funcional . 

• ARTIGO 6Q - São responsãveis, solidariamente, pelo P! 

1 - O transportador, em relaçio a produtos transporta 
· 

. - . 

dos e comercializados no varejo durante o trans-;· 

porte; . • 

II - O armazém ou o depósito que mantenha sob sua guar -

da, em nome de terceiros, produtos destinados a 

venda direta a consumidor final. • 

' . ARTIGO 79 M A base de cãlculo 
-

do .imposto e o valor de .. • 
venda do combustTvel lfquido ou gasoso no varejo, 

�ionais debitadas pelo vendedor ao comprador .. 

inclusive as despesas adi -• 

PARÃGRAFO UNICO - O montante do imposto integra a ba-
-

se de calculo a que se refere este artigo, constituindo o 

que mera 1nd1cação para fins de controle • . 

• 
respectivo desta-• 

. . . • ' • . · .· .  , _, . . ' ' .. 

se de cálculo, sempre 

• 

,, ''•' .... •, .. . . 

ARTIGO 89 - A autoridade fiscal poderá arbitrar a ba-. 

que: 

I -
• 

Não forem exibidos ao fisco os elementos necessã-• 
rios ã comprovação do valor das vendas, inclusive • 
nos casos de perda, e�travio ou atraso na escritu -

�ação de livros ou documentos fiscais; · · · 

II - Houver fundada suspeita de que os documentos fis-

cais não refletem o valor real das operações de 

venda; 

III - Estiver ocorrendo venda ambulante, a varejo, de 

produtos desacompanhados· de documentos fiscais • . . 
· 

' 

ARTIGO 9Q - Fica fixada em 3% (treis por cento) para 

os seguintes combustíveis liquidas e gasosos; gasolina, querosene.iluminan

te; ilcool hidratado; 61eos combustfveis; gis liquefeito de pe.tr51eo; gis 

natural (encanado); gasolina de aviação e. querosene de aviação. 

• . 

do quinzenalmente, e 
modelo aprovado pela 

-
ARTIGO 10 - O valor do imposto a recolher sera apura-

-
pago atraves 
Diretoria de 

de guia preenchida pelo contribuinte em 
Finanças do Munic'ípio, na forma e nos pra -

zos previstos ·regulamento. 

casos de re o 

tos. 

• 

PARÃGRAFO ONICO - O regulamento deverã disciplinar os • 
'mento efetuado por contribuinte ou responsãvel não 

• • lnscr1-

c.on11i:1 flc._n3 

• 
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ARTIGO 1 1  - O Poder Executivo poderã celebrar convê-• • 
nio com Estado e Municípios, objetivando a implantação de normas e procedi-

mentos que se destinem ã cobrança e ã fiscalização do tributo. 

• PARÃGRAFO ONICO - O 

tttuiçio tr1butiria em caso de substituto 

convênio poderi disciplinar a 

sediado. em outro Municfpio: 
subs -

ARTIGO 12 - O cr�di�o tributirio não liquidado nas i

pocas pr6prias fica sujeito i atualização monetãria do seu valor • 

sobre 

.. . 

PARÃGRAFO ONICO - As multas 

o valor do imposto corrigidos. • 

ARTIGO 13 - o descumprimento 

devidas 

• 

-
sera o 

• • • 
das 

' 

obrigações 

aplicadas 

• ' • 
princi-

e acessórias sujeitarã o infrator ãs seguintes penalidades, sem prejui 
. -

zo da ex1genc1a do imposto: 

I - falta de recolhimento do tributo - multa de 100% 

do valor do impo�to; • < 
• • • • "• .-. . 

• 

• 

-
- falta de emissão de documento fiscal em operaçao · · • 

não escriturada - multa de 100% do valor 
to; 

do i mpos . -

III - emitir documento fiscal consignando importânêia • 
diversa do valor da o�e�ação ou com valores dife-• 
rentes nas respectivas vias, com objetivo de redu -

zir o valor do imposto a pagar - multa de ·200% do 

valor do imposto nã� pago; • • 
IV - deix�r de emitir documento fiscal, estando a ope

ração devidamente registrada - multa de 10% do va -

lor da OTN do mês; 

V - transportar, receber ou manter 
. . - ._ 1 

em estoque ou depo ·· -

sito, produtos sujeitos ao imposto, sem documento 

fiscal ou acompanhados de documento fiscal inidô

neo - multa de 200% do valor do imposto; 

VI - recolher o imposto apõs o prazo regulamentar an-
tes de qualquer procedimento fiscal - multa de 

50% do valor do imposto. 

ARTIGO 14 - O Poder Executivo regulamentará esta Lei , 
no prazo de 30 (trinta} dias contados da data de sua .vig�ncia . • 

• ' 
ARTIGO 15 - O IVV serã cobrado a partir do trigésimo 

d1a contado da publicação desta Lei. · • 

ARTIGO 16 - Esta Lei entrarã em vigor na data de sua 

publicação 
• 

segue fls. 04 
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PREFEITURA MUNICIPAL OE TAQUARITI • aos·21 de outubro de 1.988. 

• 

Registrada e publicada 
... 

' . ' ' ;. ' 

• 

DR. IO CARLO NUNES DA SILVA 

na 

VERA 

- refeito nicipal -• • 

Secre ia da Prefeitura, 

LO GIB 
1·111 · 

RTONI BOSCHINI 
- Diret a da Secretaria -

• • 

• 
' 

na 

' ' • 

data 

• 

• 

• 

. ' 

supra. 

• 

. ' . • 

• • � . ·_.; • . -. ,\. 

• 

' ' 


